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DECRETO N° 4676 - DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 5.000,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) as seguintes dotações do Municipio 
de GUIRICEMA. 

 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 25 de Março de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4677 - DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 25 de Março de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4678 - DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 71.620,71 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 71.620,71 ( setenta e um mil, seiscentos e vinte reais e setenta e 
um centavos ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 25 de Março de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4679 - DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 25 de Março de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4680 - DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 25 de Março de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 - PROCESSO Nº 031/2024 

 
O Município de Guiricema/MG, comunica aos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
018/2024, PRC 031/2024, adotando o critério de menor preço global, tendo como objeto: Contratação de empresa 
especializada em fornecimento e instalação de recursos tecnológicos avançados para a captura de imagens e vídeos 
que auxiliarão as forças policiais na preservação da ordem pública, proporcionando mais segurança à população no 
Município de Guiricema-MG, conforme especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição no site oficial do município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema, 23/04/2024. Débora 
Louíse Silva Ferraz – Pregoeira. 
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 137/2023 

 
O Município de Guiricema/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público decide 
REVOGAR o PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de pneus novos, câmaras e protetores, para atendimento das demandas Município de Guiricema/MG, 
conforme especificações do Edital e Termo de Referência. O Termo de Revogação encontra-se à disposição no site 
oficial do município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema, 24/04/2024. Pollianny Ruela Aleixo – Pregoeira. 
                
 
 
 
 
 

JOSE OSCAR FERRAZ:00727645625 Assinado de forma digital por JOSE OSCAR FERRAZ:00727645625 

Dados: 2024.04.24 12:02:48 -03'00'

http://www.guiricema.mg.gov.br/
http://www.guiricema.mg.gov.br/

